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APRESENTAÇÃO

É um veículo oficial de divulgação do Poder Executivo Municipal, cujo 

objetivo é atender ao principio da Publicidade que tem como finalidade 

mostrar que o Poder Público deve agir com a maior transparência 

possível, para que a população tenha o conhecimento de todas as 

suas atuações e decisões.

ACERVO

Todas as edições do  Diário Oficial encontram-se disponíveis na forma 

eletrônica no domínio 

https://www.esperantinopolis.ma.gov.br/diariooficial.php, podendo ser 

consultadas e baixadas de forma gratuita por qualquer interessado, 

independente de cadastro prévio.

PERIDIOCIDADE

Todas as edições são geradas diariamente, com exceção aos 

sábados, domingos e feriados.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E TRANSPARÊNCIA - EXECUTIVO - LEI: Nº 389/2010

LEI Nº 389 /2010

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC 

DO MUNICÍPIO  ESPERANTINÓPOLIS E DÁ OUTRAS DE PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Esperantinópolis, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Muni cipal de 

Esperantinópolis Aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica criado o Fundo Municipal de Cultura do Município de Esperantinópolis FMC, que tem por objetivo criar condições 

financeiras para gerência de recursos destinados ao desenvolvimento das ações culturais, oriundas da União, do Estado, do Mun icípio e de origem 

privada.

Art. 2°-O FMC é vinculado à Secretaria Municipal de Cultura e gerido, de forma mediata, pelo Conselho Municipal de Cultura - CMC, 

dependendo de autorização da Diretoria do CMC e do Prefeito Municipal a ordenação de despesa com os recursos respectivos.

Art. 3° - Serão levados a crédito do FMC os seguintes recursos:

a) as transferências oriundas dos orçamentos federal, estadual e municipal;

b) contribuições, transferências, subvenções, auxílios ou doações dos setores públicos ou privados, nacionais ou estrangeiras , na área 

cultural;

c) outros recursos, créditos e rendas adicionais e extraordinárias que, por sua natureza, lhe possam ser destinadas.

Art. 4°- As disponibilidades do FMC, serão aplicadas na manutenção das ações culturais da Secretaria Municipal de Cultura "Plano 

Municipal de Cultura" e apoio a projetos que visem a fomentar e estimular a produção artístico -cultural no Município de Esperantinópolis.

Parágrafo único - O Plano Municipal de Aplicação dos recursos, evidenciará a Política Municipal de Cultura e manterá consonância com o 

programa de trabalho da Administração Municipal, observados o Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentária, Lei Orçamentá ria Anual, Lei de 

Responsabilidade Fiscal e os princípios da universalidade e do equilíbrio.

Art. 5°-Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 01 de maio de 2010, revogadas as disposições e m 

contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANTINÓPOLIS, EM 08 DE JUNHO DE 2010.

_________________________________________________

MÁRIO JORGE SILVA CARNEIRO

Prefeito Municipal
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